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ATOS FINAIS DA 1 
' CONFERtNCIA DE PLENIPOTENCIÁRI I S 

ADICIONAL 

(Genebra, 1992) 
, I 

CONSTITUIÇÃO E CONVENÇÃO DA UNIÃO 

INTERNACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 

Protocolo Facultativo 

, Resoluções 

Recomendaçio 

CONSTITUIÇÃO 

DA 

UNIÃO INTERNACIONAL 

DE TELECOMUNICAÇÕES 

CONSTITUIÇÃO DA UNIÃO 

INTERNACIONAL 

DE TELECOMUNICAÇÕES 

Preimbulo 

I. Reconhecendo, em toda sua plenitude, o direito soberano de cada Estado de 

regulamentar suas telecomunicações e tendo em conta a imponância crescente 

das telecomunicações para a salvaguarda da paz e do djbsenvolvimento 

econômico e social de todos os Estados, os Estados Partes na presente 

Constituição, instrumento fundarnfntal da União Intemhcional de 

Telecomunicações e na Convenção' da União I Internacional' . 

de Telecomunicações (doravante denominada "a ConvenÇão") que a 

complementa, com a fmalidade de facilitar as rel~ões pacífiJs, a cooperação 

internacional entre os povos e o desenvolvimento econômico e ~ocial, por meio 

do bom funcionamento das telecomunicações, acordaram o seguinte: 
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CAPiTULO I 

Disposições básicas 

ARTIGO 1 

Objeto da Uniiio 

:1 1. A União terá por objeto: 

3 a)' manter e ampliar a cooperação internacional entre todos os Membros 

da União para o aperfeiçoamento e emprego racional de todas as 

categorias de telecomwticações. 

4 b) promover e prestar assistência técnica aos países em desenvolvimento 

no campo das telecomunicações e promover, do mesmo modo, a 

mobilização dos recursos materiais e financeiros necessários para sua 

execução; 

5 c) estimular o desenvolvimento dos meios técnicos e sua exploração 

mais eficaz, a fun de auméntar a eficiência dos serviços de 

telecomwticações, expandir seu emprego e generalizar, o mais 

possível, sua utilização pelo público; 

6 d) promover a extensilo dos beneficios das novas tecnologias de 

telecomwticações a todos os habitanies do Planeta; 

7 e) promover a utilização dos serviços de te1ccomwticações, ,-,om o funde 

facilitar as relações pacíficas; 

8, f) harmonizar os esforços dos Membros para a obtenção destes fins; 

9 g) promover, a nível internacional, a adoção de um enfoque mais amplo 

das questões das telecomwticações, com vistas à wtiversa1ização da 

economia e à socialização da informação, cooperando, para tal fim, 

com outras organizações intergovernamentais mundiais e regionais e 

com as organizações não governamentais interessadas nas 

telecomwticações. 

10 2. 'Para tal efeito, e em particular, a União: 

II a) efetuará a atribuiç19·das bar$&'; de freqüências do espectro 

radiOelétrico e a adjudicação de freqüências radioelétricas, lavrará o 

registro das atribuições de 'freqiiencl8S e as posições orbitais 

associadas à órbita. Ms satélites. geOSt8cionários, a fim de evitar toda 

interferêncià. prejudicial ~tre as estaçÕes de rádiQComwticãções dos 

diferentes países~. 

12b) eoordenárá os esforços para elimiílar as int~Cl8$ prejudiciais 

entre "as estações de radiocomunicações 'dos',.d,if~entes paises e 

otimizar a utilização 'do espectro de- freqüências· radioelétricas 'da 
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14 d) 

15 e) 

16 t) 

17 g) 

18 h) 

19 i) 
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I 
I 
I 
I 

órbi d 'I' . ,. I I. de ta os sate Ites geoestaclonanos pe os servtços 

di 
. I 

ra ocomurucações; I 

facilitará a nonnalização mundial das telecomunicaçõés com unta 

qualidade de serviço satisfatória. I 
I 

fomentará a .cooperação internacional no fornecimento de assistência 

técnica aos países em desenvolvimento, assim como la criação, o 

desenVQlvimento ~ o aperfeiçoamento das instalações Idas redes de 

telecomunicações nos países em desenvolvimento, por tddos os -meios 
I 

de que disponha e, em particular, por meio de sua pat,ncipação nos 

programas adequados das Nações Unidas e do uso de Ilseus próprios 

recursos, quando for o caso; I 
coordenará, do mesmo modo, os esforços para harmonizar o 

desenvolvimento dos meios de telecomunicações, espbcialmente os 

que utilizam técnicas espaciais, a fim de aproveitar, aolmáximo, suas 

possibilidades. I 
fomentará a colaboração entre os Membros com o f1II\ de adotar, no 

estabelecimento de tarifas, o nível mínimo compatível c6m um serviço 

de boa qualidade e com uma gestão fmailceira das tel~comunicações 
si e independente; I 
promoverá a adoção de medidas destinadas a garantir la segurança da 

vida humana, mediante proteção dos serviços de telecomunicações; 

empreenderá estudos, estabelecerá regulamentos, adoiará resoluções, 

fonnulará recomendações e petições, reunirá e public~á infonnações 

sobre as telecomunicações; I 
promoverá, junto aos organismos financeiros e de desenvolvimento 

I 

internacionais, o estabelecimento de linhas de crédito preferenciais e 
(. * ~' , .;- ..". "-'1 

favoráveis, com vistas ao desenvolvimento de projetos sociais 

orientados, entre outros ftns, para estender Js serviços de 

telecomunicações às áreas mais isoladas dos paises. I 

ARTIGO 2 

Composiçio da Uniio 

20. A União Internacional de Telecomunicações, devido ao princípio da 

universalidade e do interesse na participação universal da União, será constituída 
I por: I _ 

21 a) todo Estado que tenha sido Membro da União por h~ver sido Parte em 

uma Convenção Internacional de Telecomunicaçõe~, antes da entrada 

em,Vigor da presente Constituição e da Convenção; I 
22 b) qualquer outro Estado Membro das Nações uJdas, que aderir à 

I 
presente Constituição e à Convenção, de conformidade com o disposto 

no artigo 53 da presente Constituição-e da Conven~ão; 
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23 c) qualquer outro Estado que, n;;o sendo Membro das Nações Unidas, .'. 

solicite sua admissão como Membro da União e que, após prévia . 

aprovação de seu pedido por dois terços dos Membros da União, ácllià 

à presente Constituição e à Convenção, de conformidáde com ó 

disposto no artigo 53 da presente Constituição. Se tal pedido for 

apresentado no período compreendido entre duas ,Conferências de 

Plenipotenciários, o .Secretário-Geral consultará os Membros da 

União. Considerar-se-á abstento, todo o Membro que não tenlta', 

respondido, no prazo de quatro meses, a contar da d~ta e~ qü~.tenha. 

sido consultado. 

ARTIGO 3 

Direitos e obrigações dos Membros 

24 I. Os Membros da União terão direitos e estarão sujeitos às obrigações 
previstas na presente Constituição e na Convenção. 

25 2. Os Membros da União terão, no que diz respeito à sua pálticipação. 
nas conferências, reuniões ou consultas, os seguintes direitos: '. 

26 a) participar das conferências, ser elegíveis para o Conselho e apresentar 
candidatos para a nomeação de funcionários da União e dos membros 
da Junta de Regulamentação das Radiocomunicações; 

27 b) cada Membro, sem prejuizo do disposto nosnúmeros 169 a 210 da 
presente Constituição, terá direito a wn voto nas Conferências de 
Plenipotenciários, nas Conferências Mundiais, nas Assembléias de' 
Radiocomunicações, nas reuniões das Comissões de Estudo e, se fizer 
parte do Conselho, nas reuniões deste. Nas Conferências Regionais, 
somente terão direito de voto os Membros da Região interessada; 

28 c) cada Membro, sem prejuízo do disposto nos números 169 e 210 da 
presente Constituição, terá igualmente direito a wn voto nas consultas 

efetuadas por correspondência. No caso de consultas referentes a 
Conferências Regionais, apenas terão direito de voto os membros da 
Região interessada; 

ARTIGO 4 

Instrumentos da União 

29 1. Os instrwnentos da União são: 

A presente Constituição da União Internacional de Telecomunicações, 

A Convenção da União Internacional de Telecomunicações, e 

Os Regulamentos Administrativos. 

30 2. A presente Constituição, cujas disposições se complementam com as 

da Convenção, é o instrwnento fundamental da União. 
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31 3. As disposições da presente Constituição e da C6nvenção se 

complementam. ademais, com as dos Regulamentos Administrati~os seguintes, 

que regulam o uso das telecomunicações e terão caráter vinculativo para-todos os 

Membros: 

Regulamento das Telecomunicações Internacionais, 

Regulamento de Radiocomunicações. 

32 4. No ~caso de divergência entre uma diSPOSiÇãO/ da presente 

Constituição e uma disposição da Convenção ou dos Regulamentos 

Administrativos, prevalecerá a primeira. No caso de divergência entre uma 

disposição da Convenção e uma disposição de um Regulamento Administrativo, 

prevalecerá a Convenção .. 

33 

34 

35 

36 

ARTIGOS 

Definições 

A menos que, do contexto, se depreenda outro sentido: : I 
a) os tennos utilizados na presente Constituição e d~tinidos no seu 

Anexo, que fonnam parte integrante da mesma, terão o significado 

que a eles se atribui; I 
b) os tennos diferentes dos definidos no Anexo à presente Constituição, 

utilizados na Convenção e definidos no seu Anexo, qhe fonnam parte 

integrante da mesma, terão o significado que a eles se lunbui; 
, I 

c) os demais tennos defmidos nos Regulamentos Administrativos terão o 

significado que a eles se atribui. 

ARTIGO 6 

Execução dos instrumentos da União I 
I 

37 1. Os Membros estarão obrigados a aterem-se às dispoJições da presente 

Constituição, da Convenção e dos Regulamentos Adminis~los, em todos os 

escritórios e estações de telecomunicações por eles instalados e
l 
explorados e que 

prestem serviços internacionais ou que possam causar interferências prejudiciais 

. aos serviços de radiocomunicações de outros paises, exceto nJ que concerne ao 

serviço nio sujeito a estas disposições, de confonnidade colo o artigo 48 da 

~ presente Constituição. '1. 
·38 2.' Além disso, os Membros deverão adotar as medidas necessárias para 

iinpor a observância das disposições da presente ConstituiçãJ, da Convenção e 

dos Regulamentos Administrativos às empresas de exJloração por eles 

autorizadas. a estabelecer .. e explorar telecomunicações, . quJ prestem serviços 

internacionais ou explorem estações que possam caJsar interferências 

prejudiciais aos serviços de radiocomunicações de outros PaíJs. 
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ARTIGO 7 

Estrutura da UniAo 

3" A UniAo compreenderá: 

4'. a) a Conferência de Plenipotenciários, órgão supremo da União; 

41 b) o Conselho, que atua como mandatário da. Conferência de 

Plenipotenciários; 

4.! c) as Conferências Mundiais de Telecomunicações Intemacio~ais; 

4J d) O Setor de Radiocomunicações, incluídas as ConferênCias Mundiais e 

Regionais de Radiocomunicações, as Assembléias de 

Radiocomunicações e a Junta de Regulamentação das 

Radiocomunicações; 

4' e) o Setor de Normalização das Telecomunicações, incluídas as 

Conferências Mundiais de Normalização das Telecomunicações; 

4S f) o Setor. do Desenvolvimento das Telecomunicações, incluídas as 

Conferências Mundiais e Regionais de Desenvolvimento das 

Telecomunicações; 

45 g) a Secretaria-Geral. 

ARTIGOS 

A Conferência de Plenipotenciários 

47 1. A Conferência de Plenipotenciários será constituída por delegações 

que reprt.;entem os Membros e será convocada a cada quatro anos. 

48 2. . a Conferência de Plenipotenciários: 

49 a) determinará os principios gerais aplicáveis pàra atingir o objeto da 

União anunciado no artigo I da presente Constituíção; 

50 b) wna vez examinados os relatórios do Conselho 'aCerca ~" ~tividades 
da União desde a última C~nferência de Plenipotenciários "e ~1!re a 

política e planificação estratégicas recomendadas pela União, adotará 

as decisões que julgue adequadas; 

51 c) fixará as bases do orçamento da União e, de conformidade com as 

decisões adotadas, em função dos relatórios a que se faz referêricia no 

número 50 anterior, determinará o limite máximo de seus gastos até a 

Conferência de Plenipotenciários subseqüente, ~pós considel'll! todos 

os aspectos pertinentes das atividades da União dlirante tal, periodo; 

52 d) elaborará as instruções gerais relacionadas com o quadro de pessoal da 

União e, se for necessário, fixará os salários, assim como ,a tabela de 

vencimentos e pensões para todos os funcionários da União;' 
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.S3e) 

54 t) 

55 g) 

56 h) 

- 57 -i) 

" 5& .j) 

", i-

59 k)' 
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examinará e, neste c~o, aprovará definitivamente as c~ntas da 'União; 

elegerá os Membros da Uniã~ que consti~o o Consblho; . 

elegerá o Secretário-Geral, o Vice-Sectetário-Geral é bs Diretores dos 

Escritórios dos Setores, na condição de funcionàrioJ nomeados pela 

UniIo; I . 
elegerá os membros . da Junta. de Regulamentação. das 

Radiocomunicações; , I 
examinará e, neste caso, aprovará as emendas proJostas à presente 

Constituição e à Convenção, de conformidade, respedtivamente, com o 
. I. 

artigo 55 da presente Constituição e as disposições aplicáveis da 

C~nven;çio; . '. .' I . 
. n~ociará e, caso a caso, revisará os acordos entrei a União e outras 

'orpnizações internacionais, examinará os acordos ,provisórios 

~rdados com essas organizações peio Conselho, eht nome da União, 

e decidiril Sobre eles o que estime oportuno; , I . 
tratará de quantos assuntos de telecomunicações jUlJue necessários. 

ARTIGO 9 

~ ... 
Principios aplicáveis às eJeiçõe8 e assuntos co exos 

. " 1./. 

60 I. Nas eleições a que se referem os números 54 a 56 da. presente 

c~ • C_ .... do PI .... potenci""" ..,....;n;.r. do q"". " 

61 a) Os Membros do Conselho sejam eleitos tendo eml conta a necessidade 

de uma distribuição eqüitativa dos postos entre as regiões do mundo; 

62 b) O Secretário-Geral, o vice-seCretário-Geral,! o~. Diretores dos 

Escritórios e os membros da Junta de Regulamentação das 

Radiocomunicações sejam nacionais de Membro~ diferentes e de que, 
I 

ao proceder à sua eleição, se tenha em conta uma distribuição 

geográfica eqüitativa entre as diversas regiões dh mundo; no tocante 

. aos funcionàrios nomeados, que também se.ltenha em conta os 

~cipios expostos no número 154 da presente CrnstituiçãO;, 

63 c) os membros da Junta de Regulamentação daS Radiocomunicações 

sejam eleitos, a titulo individual, dentre os candiltatos propostos pelos 

Membros da União; cada Membro somentJ poderá Propor um 

candidato, que deverá ser um de seus nacionais. ! 
64 2. A Conferência de Plenipotenciàrios estabelecerá os procedimentos da 

eleição. A Convenção contém disposições sobre vagasJ tomada de posse e 

, reelegibilidade. 
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ARTIGO 10 

o Conselho 

65 I. (I) O Conselho será constituído por Membros da União, eleitos pela 

Conferência de Plenipotenciluios, de conformidade com o disposto no número 61 

da presente Constihl:ição. 

66. (2) Cada Membro do Conselho designará wna·pessoa para atuar no 

mesmo, a qual poderá ser auxiliada por wn ou mais assessores. 

67 2. O Conselho estabeleceni seu próprio Regulamento interno. 

68 3. No intervalo entre 'Conferências de Plenipotenciluios, o Conselho 

atuará, enquanto órgão de governo da União, como mandatário da Conferência de 

Plenipotenciluios, dentro dos limites das faculdades que esta lhe delegar; 

69 4. (I) O Conselho adotará as medidas necessluias para facilitar a 

aplicação pelos Membros das disposições.desta Constituição, da Convenção, dos 

Regulamentos Administrativos, das decisões da Conferência de PI~nipotenciluiÇls ' 

e, quando for o caso, das decisões de outras conferências e reuniões da Uruão. 

Realizará, ademais, as tarefas a ele encomendadas pela Conferência de 

Plenipotenciluios. 

70 (2) Examinará as grandes questões da política de telecomunicações, 

seguindo as diretrizes gerais da Conferência de Plenipotenciluios, a fun de que a 

política e a estratégia da União respondam plenamente à contínua evolução das 

telecomunicações. 
" 71 (3) Coordenará eficazmente as atividades da União, e exercerá wn 

controle financeiro efetivo sobre a Secretaria-Geral e os três Setores. 

71 (4) Contribuirá, de conformidade com o objeto da União, para o 

desenvolvimento dâs telecomunicações nos países em desenvolvi~elito;' por 

todos os meios de que disponha, inclusive pela participação da União nos 

programas apropriados das Nações Unidas. 

ARTIGO 11 

A Secretaria-Geral 

73 l. (I) A Secretaria-Geral será dirigida por ,wn Secretário-Geral, 

assessorado por wn Vice-Secretário-Geral. . 

74 . (2) O Secretário-Geral, com à ajuda do Comitê de' Coordenação, 

preparará as políticas e os planos estratégicos da União e coordenará as 

atividades desta. 

75 (3) O Secretário-Geral tomará as medidas necessluias para garantir a 

utilização econômica dos recursos da União e responderá peninte' o Conselh~ por 

todos os aspectosiadDriiústrati~os"e fuianceiros daS atividades'da União, . i 

76 (4) O Secretário-Geral atuará como representante legal da Uôião .. 
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I 
I 

I 
I 

77 2. O Vice-Secretário-Geral será responsável perante o secre+o-Geral; 

auxiliuá o Secretáiio.Getal no desempenho de suas funções e assumirá as que 
. I 

especificamente lhe forem confiadas. Desempenhará as funções do ~ecretário-

Geral. em sua ausência. I 

CAPiTULOU 

O Setor de Radiocomunicaç6es 

ARTIGO 12 

Funções e estrutura 

,) 

) 

I 
I 
I 

I 

78 l. (1) O Setor de Radiocomunicações terá como função la realização 

dos objetivos da União, em matéria de radiocomunicações, enunciados no artigo 

I da presente Constituição. I 
.' garantindo a utilização racional, eqüitativa, eficaz e ebonômica do 

espectro de freqüências radioelétricas para todos os I serviços de 

radiocomunicações, incluídos os que se utilizam da órbiJ dos satélites 

geoestacionários, sem prejuízo do disposto no artigo # da presente 

. Constituição, e ) 

realizando estudos sem limitação de gamas de freqiiênc~as e adotando 
I 

recomendações sobre radiocomunicações. I 
79 (2). As funções precisas dos Setores de Radiocomutucações e de 

Normalização das Telecomunicações estarão sujeitas a um exanie permanente. 
. . I' 

em estreita colaboração entre ambos, nos assuntos de intere~s.e. mútuo, ~e 

conformidade cOm as disposições aplicáveis da Convenção. Os Setores de 

Radiocomunicações, Normalização das Telecomunicações e Dbsenvolvimento 

das Tel~municações manterão..uma estreita coordenação. I 
80 2. O Setor de Radiocomunicações cumprirá suas funções. por 

intermédio: 

81 a) 

82 b) 

83 c) 

84 d) 

85 e) 

863. 

87 a) 

88 b) 

das Conferências Mundiais e Regionais de Radiocomunicações; 

da Junta de Regulamentação das Radiocomunicações; I 
das Assembléias de Radiocomunicações. associadas J Conferências 

Mundiais de Radiocomunicações; I 
das Comissões de Estudo; 

do Escritório de Radiocomunicações dirigido por um/Diretor eleito. 

Serão membros do Setor de Radiocomunicaç6es: ) 

por direito próprio. as Administrações dos MembroS1da Uniio; . 

as. entidades e organizações autorizadils. de conformidade. com as 

disposições pertinentes da Convenção. !. 
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'ARTlGOt3 

As Conferênciu deibdiocomunicações e as Assembléias de 
Radiocomunicações . 

89 1. As Conferências Mundiais de Radiocomunicações pOderio revisar 

parcialmente ou, em casos excepcionais, totalmente, o Regulamento de . . , ... 
Radiocomunicações e tratar de qualquer outra questão, de caráter mundial, que 

seja de sua competência e tenha relação com sua ordem do dia; suas demais . . : .. 
funções estão especificadas na Convenção . 

. 90 2. As Conferências Mundiais de Radiocomunicações serão convocadas 

normalmente a cada dois anos; todavia, ao amparo das disposições pertinentes da 

Convenção, é, possível não' convocar uma conferência desta categoria ou 

convocar uma conferência adicional. 

91 3. As Assembléias de Radiocomunicações serão' convocadas 

normalmente também, a cada dois anos, e serão coordenadas, com referên,cia a 

datas e locais, com as Conferências Mundiais de Radiocomunicações, com o fun 

_ de melhorar a eficácia e a produtividade do Setor de Radiocomunicações. As 

Assembléias de Radiocomunicações proporcionarão as bases técnicas necessárias 

para os trabalhos das Conferências. Mundiais de Radioeomunicações e darão 

imdamento às petições das Conferências Mundiais de RadiOcomunicações. As 

funções das Assembléias de Radiocomunicações estão especificadas na 

Convenção. 

92 4 As decisões das Conferências Mundiais de Radiocomunicações, das 

Assembléias de Radiocomunicaçõe5 e das Conferêticias Regionais de 
Radiocomunicações deverão ajustar-se, em todos os casos, à presente 
Constituição' e à Convenção. As, decisões das Assembléias de 

Radiocomunicações ,ou das Conferências Regionais de Radiocomunicações-se 

- ajustarão também, em todos os casos, ao Regulamento de Radiocomunicaçõe5. 
Ao adotar resoluções e decisões, as conferências terão em conta as repercusSões 

financeiras previsíveis e deveriam evitar a adoção daquelas que possam trazer 
consigo a extrapolação dos limites -máximos dos recursos fIXados pela 

Conferência de Plenipotenciários. 

ARTIGO 14 

A Junta de Regulamentação das Radiocomunicaçõe5 

. 
93 1. A Junta -de Regulamentação das RadiocomuniC8Ções será integrada 

por membros eleitos, perfeitamente capacitados· no âmbito das 
radiocomuniC8Ções e com experiêticia prática em matéria de concessão e 

utilização de freqüêticias. Cada membro deverá conJÍeeer ,as condições 
geográficas, econômicas e demográficas de uma região particular do globo. 0" 
membros da Juntá exercerão suas funções, a serviço da União, de ma:-· 

independente e em regime de dedicação não exclusiva. 
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I 
I 
I 
I 

94 2. As funções da Junta de Regulamentação das RadiOComunibações serio 
; I 

as seguintes: , , 

~ (a) a aprovação de regras de procedimento, que incluam critéhos técnicos, 

'- conforme o R~gulamento de Radiocomunicaçõe5 e as Idecisõe5 das 

\ Conferências. de\ Radiocomunicações competentes. O ,Diretor e o 

Escritório utilizarão estas regras de procedimento na !aPlicação do 

Regulamento de ttidiocomunicações para a inscrição d8s concessões 

de freqüências atrib~das pelos Membros. As administclções poderão 

formular reservas a essas regras e, em cas,? de desacordo! persistente, o 

assunto será submetido à uma próxima Conferência Mundial de 

I Radiocomunicações; 

96 b) o estudo de qualquer outra questão que não possa I ser resolvida 

mediante aplicação das mencionadas regras de procedinlento; 

97 c) o cumprimento das demais funções complementares, rel~cionadas com 

- ) 

.. 

I 
a concessão e utilização das freqüências, conforme indicado no 

número 78 da presente Constituição e de ~rdo com os 

procedimentos previstos no Regulamento de RadiJcomunicações, 

prescritas por uma conferência competente ou pelo Cbnselho, com o 

consentimento da maioria dos Membros da União, pJa a preparação 
I 

de conferências desta natureza ou em cumprimento das decisões das 

~esmas. I 
. , I 

98 ,3. . (1) - No desempenho de suas funções, os membros da Junta de 

Regul~entação das Radiocomunicações não atuarão em repres,bntação de seus 
I 

respectivos Estados Membros nem de uma região determinada, e sim como 
I 

depositários da fé pública internacional. Em particular, os membros da Junta se 

absterão de intervir em decisões diretamente relacionadas c~m sua própria 

A~mistração. , I 
99. (2) No exercício de suas funções\ os membros da Junta não 

solicitarão ne~ receberão instruções de Governo al'gum, de nerhtum funcionário 
- ! 

. de Governo nem de nenhuma organização ou pessoa pública ou privada. Abster-

se-ão, do mesmo modo, de todo ato ou participação, em qual~uer decisão que 
I 

seja incompatível com sua condição definida no número 98 antenor. 

100 (3) Os Membros respeitarão o caráter exclusivambnte internacional 

das funções dos membros da Junta e se absterão de influir sobrJ eles no exercício 
I 

das mesmas. I 

101 4. Os métodos de trabalho da Junta de Re~amentação (ias 
I 

Radiocomunicações estão definidas na Convenção. I 
ARTIGO IS I 

I 
As Comissões de Estudo de Radiocomunicaçães 

í02 As funções das Comissões de Estudo de RadioJmunicações estão 

especificadas na Convenção. I 
I 
I 
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ARTIGO 16. 

o Escritório de Radiocomunicaç6es 

103 As funções do Diretor· do Escritório de RadiocomUrrlcaç6es estio 

especificadas na Convenção. 

CAPiTULO 111 

O Setor de Normalização das Telecomunicaç6es . 

ARTIGO 17 

Funções e estrutura 

104 1. (1) O Setor de Normalização das. Telecomunicações teri como 

funções a realização dos objetivos da União, em matéria de liormalizaçlo~ 

telecomunicações, enunciados no artigo 1 da presente Constituição, estudando 
para isto, as quéstões técnicas, de exploração e tarifação i'eiaciOhàdascom u 
telecomunicações e adotando recomendações, a respeito; para a nonQatizaclo" 

telecomunicações, em escala mundial. 

lOS (2) As funções precisas dos Setores de Normalimçlo ..• 

. TelecomuniCações e de Radiocomunicações estarão sujeitas. a um eume 
" .,' 

permanente, em estreita colaboração entre ambos, nos asSuntos de interesse 
mútuo; de conformidade com as disposições aplicáveis da' ConvenÇao. 

Estabelecer-se-á uma· estreita coordenação entre os SetóreS de 
RadioçoUtunicações, Normalimção das Teleéomwricações e Desoovolvi~eÓto 
das Telecomunicações. 

106 2. O Setor de Normalização das Telecomunicações cumprirá.suis 

funções por intermédio: 

107 a) 

108 b) 

109 c) 

das Conferências Mundiais de Normalimçlo das telecomunicaç6es; 

das Comissões de Estudo de Normalimção das Telecomunicaç6es; 

-do Escritório de Normalimção 'das-Teleéomunicaçôes, dirigido por um 

Diretor nomeado. 

110 3. Serão membros do Setor de Normalização das Telecomunicaç6es: 

111 a) por direito próprio, as Administrações dos Membros da UniIo; 

112 b) as entidadés e órganizações autorizadas, de conformidade com u 
disposições aplicáveis da Convenção. 
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ARTIGO 18 

As Conferências Mundiais de Normalização das Telecomunicações 

", ,113:"1.. As funções das Conferências Mundiais de NLmalização das 

Telecomunicações estão especificadas na Convenção. I·. 
114 2. As Conferências Mundiais de Nonnalização das telecomunicações 

serãó realizadas a cada quatro anos; não obstante, poderá Jer realizada uma 

conferência adicional, de conformidade com as disPoSiçõJs pertinentes da 

Convenção. , i ' 

, 115 3. As decisões das Conferências Mundiais de ~ormalização. das 

Telecomunicações deverão ajustar-se, em todos os casos, à presente Constituição, 

à Convenção e aos Regulamentos, Administrativos. Ao adbtar resoluções e 

decisões, as conferências terão em conta,suas previsíveis reperJussõesfinanceiras 
, ", . [ , 

e deveriam evitar a adoção daquelas que possam trazer conSigo a extrapolação 

dos limites máximos dos recursos fixados pela Coitferência de ~lenipotenciários. 
, I 

ARTIGO 19 I 

. ' , As Comis~ões de Estudo de Normalização das TelecJmunicações 
, , "".' ' " , I' 

. ~~ .. .:.' - , 

116 
I· 

As funções das Comissões de Estudo de Normalização das 

Telecomunicações estio especificadas na Convenção. 

" ARTIGO 10 

: ....• 
O Escritório de Normalização das Telecomunicações 

, ,'tI!"" 

I" 

'-117: As funções do Diretor do Escritório de Normalização das 

Telecomunicações estão especificadas na Convenção. 

CAPÍTULO IV 

, Ó Setor de Desenvolvimento das Telecomu~iLções 
ARTIGO li 

Funções e estrutura 

118 }'" (1) As funções do Setor de Desenvolvimento das Telecomunicações 

consistirão em cumprir o objeto da União enunciado no artigo 1 da presente 
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Constituição e desempenhar, no âmbito de sua esfera de competência especifica. 

o duplo encargo da União como organismo especializado das Nações Unidas e 

como organismo executor de projetos de desenvolvimento do sistema das Nações 

Unidas e de outras iniciativas de financiamento, com o fim de facilitar e 

potenciar o desenvolvimento das telecomunicações. oferecendo, organizando e 

coordenando atividades de cooperação e assistência técnica. 

119 (2) As atividades dos Setores de Desenvolvimento, 

Radiocomunicações e Normalização das Telecomunicações· serio alvo de uma 

estreita cooperação em assuntos relacionados com o desenvolvimento. de 

conformidade com as disposições pertinentes da presente ConstituiçAo. 

120 2. Nesse contexto, o Setor de Desenvolvimento das Telecomuni~ 

terá as seguintes funções: 

121 a) criar'uma maior éonsciência nos responsáveis pelas decisões acerCa do 

importante papel que desempenham as telecomunicações nos 

programas nacionais de desenvolvimento econômico e social e 

facilitar o acesso a informações e assessoramento sobre possiveis 

opções de política e estrutura; 

122 b) promover o desenvolvimento, a expansão e a exploração das redes de 

serviços de telecomunicações, particularmente nos paises em 

desenvolvimento, tendo em conta as atividades de outros órglos 

interessados e reforçando a capacidade de revalorização de recursos 

humanos, de planificação. gestão e mobilizaç4o de recursos, de 

pesquisa e desenvolvimento; 

123 c) potenciar o crescimento das telecomunicações, mediante a cooper8ÇIo 

com organizações regionais de telecomunicações e com instituições 

mundiais e regionais de financiamento do desenvolvimento. 

acompanhando a evolução dos projetos mantidos no seu programa de 

desenvolvimento, a fun de zelar por sua correta execução; 

124 d) ativar a mobilização de recursos para prestar assistência, em matéria 

de telecomunicações, aos países em desenvolvimento. promovendo a 

abertura de linhas de crédito preferenciais e favoráveis e cooperando 

com as organizações financeiras e de desenvolvimento intemacionlÚs e 

regionais; 

125 e) promover e coordenar programas que acelerem a transferência de 

tecnologias apropriadas aos países em desenvolvimento, levando em 
consideração a evolução e as mudanças que se produzam nas redes 
dos países mais avançados; 

126 t) incrementar a participação da indústria no desenvolvimen~ das 
telecomunicações nos países em desenvolvim~to e oferecer 
assessoramento para escolha e transferência da tccnrlogia apropriada; 

127 g) oferecer assessoramento e realiZar ou patrocinar, conforme o caso, os 

estudos necessários sobre questões técnicas, econômicas, financeiras. 
administrativas, regulamentares e de política geral, incluindo o estudo 
de projetos concretos no campo das telecomunicações; 
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128 h) colaborar com outros: Setores, a Secretaria-Geral el L tros. órgLos 

interessados na preparação de um planejamento gejal 'e redes de 

telecomunicações internacionais e regionais, com o fun (. : facilita" o • .. I 
desenvolvimento coordenado das mesmas para oferecer serviços de 

telecomunicações;' I " 
129 i) prestar atenção especial, no desempenho das funçges descritas, às 

necess~dades dos PaiSés.menos desenvolvidos.. I .. 
130 3. O Setor de Desenvolvunento das Telecomurucações cumpnra suas 

::)-:' Co~ Mun~, e Re;"';' do J.1vim~to 'w 
Telecomunicações;, I 

il2 ti) ~ das Comissões de Estudo de Deseitvol~eilto das Te~eJomunicaç&s; , . I '," 'I!" 

1,33 c) do Escritório de Desenvolvimento das Telecomunicações, dirigido ;lor 

um Diretor nomeado. l 
134, 4. Serão membros do Setor de De~~nvolvimento das Te ecomunicaçõe~: 

• por direito próprio, as Administrações dos Membroslda U~ãO; .,35 a) 

136 b) as entidades e organizações autorizadas, de coJormidade com as 
I disposições aplicáveis da Convenção. , 

"\1'1' ~ ~ .... -(~ •• 

. 
ARTlG022 

As Conferências de Desenvolvimento das Telecomunicações 

137 1. As Conferências de Desenvolvimento das TelecoJunicações servirão 

~ foro para deliberação e exame de aspectos, projetos e pro~amas relaciona los 

com o desenvolvimento das telecomunicações; nelas ~erão estabeleci ias 

orientações para uso do Escritório'de Des~nvolvim~nto das TJlecomunicações 

138 2. As Conferências de Desenvolvimento das I Telecomunicaç les 

compreenderão: I 
139 a) As Conferências Mundiais de DesenvolvimentoJas 

Telecomunicações. J 
14& b) As Conferências Regionais de Des nvolvimento·Jas 

Telecomunicações. I, 
14~ 3. Entre d~ Conferências de Plenipotenc~ários, haverá' uma 

Conferência Mundial de Desenvolvimento das Telecomunic~ções e. dependendo 
, I 

dos recursos e prioridades, Conferências Regionais de Desenvolvimento 1as 

Telecomunicações. J 
142 4. Nas Conferências de Desenvolvimento das T lecomunicações não 

seria elaborados Atos Finais. Suas conclusões adotarão a Iforma de reso!uçê'es, 

decisões, recomendações ou relatórios, e em todos os caso~ deveria ajustar·~e à 

presente ConstituiçÀo, à Convenção e aos Regulamentos I Administrativos. Ao 

1" adOtai' resoluções é decisões, as Conferências terão em, conta suas previsheis 

~Q-r~ e do_ MW' ~oo ~l q~ ~,~ m= 
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consigo a extrapolação dos limites máximos dos recursos fixados pela 

Conferência de Plenipc;tenciários. 

143 S. As funções das Conferências de Desenvolvimento das 

Telecomunicações estio especificadas na Convenção. 

ARllG023 

As Comiss6es de Estudo dê Desenvolvimento das Telecomunicaçiies 

144 As funções das Comissões de Estudo do Desenvolvimento das 

Telecomunicações estio especificadas na Convenção. 

AllTlG024 

o Escrit6rio de Desenvolvimento das TelecomuniCllç6es 

145 As funções do Diretor do Escritório de Desenvolvimento das 

Telecomunicações estio especificadas na Convenção. 

CAPITuLo V'. 

Outras disposições sobre o funcionamento da União 

ARllG025 

As Conferências Mundiais de Telecomunicaçies Internacionais 

146 I. As Conferências Mundiais de Telecomunicações Internacionais 

poderão rever parcialmente ou, em casos excepcionais, totalmente; o 

Regulamento das Telecomunicações Internacionais e tratar de qualquer outra 

questlo de caráter mundial que seja de sua competência e esteja relacionada com 

sua ordem do dia. 

147 2. As decisões das Conferências Mundiais de Telecomunicações 

Internacionais se ajustarlo, em todos !)S casos, à presente Constituição e à 

Convenção. Ao adotar resoluções e decisões, as conferê!,cias terão em conta suaS"· 

repercussões financeiras previsiveis e deveriam evitar a .adoção daquelas que 

possam trazer consigo a extrapolação dos limites máximos dos créditos fixados 

pela Conferência de Plenipotenciários. 
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ARTIGO 26 

o Comitê de Coordenação. 

I 

I 
I 
I 
I 
I 

148 I. O Comitê de Coordenação será constituído pelo Secre~o~Geral, o 

Vice-Secretário-Geral e os Diretores dos três Escritórios. Seu Presiaente será o 

Secretário-Geral e, em sua ausência, o Vice-Secretário-Geral. I 
149 2. O Comitê de Coordenação, que atuará como uma equipe de gestão 

interna, assessorará e auxiliará o Secretário-Geral em todos los assuntos 

administrativos, fmanceiros, de cooperação técnica e de sistemas dd informação, 

que não sejam da competência exclusiva de um Setor ou da Sec~etaria-Geral, 
assim como no que diz respeito às relações externas e à informaçãol pública. Nas 

suas deliberações, o Comitê de Coordenação se ajustará totalmente ás disposições 

da presente Constituíção e da Convenção, às decisões do Cohselho e aos 

interesses globais da União. I 

. ARTIGO 27 

r 

I 
I 

F . ., d I d U·- I . unClOnarlOS nomea os e pessoa a Dlao I 

150 1. (1) No desempenho de suas funções, os funCionárioJ nomeados e o 

pessoal da União não:solicitarão nem aceitarão instruções de Govdrno algum nem 

de nenhuma autoridade alheia à União. Abster-se-ão, do mesmol modo, de todo 

ato incompatível com a sua condição de funcionários internacionais. 

151 (2) Cada Membro respeitará o caráter exclusivameJte internacional 

inerente ao cargo dos funcionários nomeados e do pessoal da UJião e se absterá 

de influir sobre eles no exercício de suas funções, i 
152 (3) Fora do desempenho de suas funções, os funcionários nomeados 

e o pessoal da União não tomarão parte nem terão interesse~ fmanceiros, de 

nh ,. nh di' _I N -ne uma especle, em ne uma empresa e te ecomurucaçoes. a expressa0 

"interesses financeiros" não se inclui a manutenção do pagkento de cotas 

destinadas à constituição de uma pensão de aposentadoria Jesultante de um 

emprego ou de serviços anteriores. i 
153 (4) Com a fmalidade de garantir o funcionamento eficaz da União, 

todo Membro, cujo nacional tenha sido eleito paraSecret~o-Geral, Vice

Secretário-Geral ou .Diretor de um Escritório, se absterá, na mbdida do possível, 

de retirá-lo do. exercício dessas funções durante as J Conferências de 

Plenipotenciários. 

154 . 2. O critériopredommante para a contratação do pess al e especIficação 

das condições de trabalho será a necessidade de garantir à U~ão os serviços de 

pessoas da maior eficiência, competência' e integridade. bar-se-á a deVida 

importância à contratação do pessoal com base numa diStribrlnÇão geogtáfica, a 

mais ampla possíveL' I 
I 
I 

I 
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ARTIGO 28 

Finanças da Uniio 

155 l. Os gastos da Uniio compreenderão os efetuados: 

156 a). pelo Conselho 

157 b) pela Secretaria-Geral e os Setores da União; 

158 c) pelas Conferências de Plenipotenciários e as Conferências Mundiais 

de Telecomunicações Internacionais. 

159 2. Os gastos da União serão cobertos com as contribuições. dos 

Membros, d.as entidades e organizações 3'ltOrizadas a partici.par das atividades da 

União, de conf.:m:.·it . ., disposiçik, I :ineme"$ ;;,. ~onvenção, medi~te 

rateio do numero OI: wlloaües corresponuemes a classe conmbutiva escolhida por 

cada Membro e por cada entidade ou organização autorizada, segundo. o 

estabelecido nas disposições pertinentes da Convenção. 

160 3. (I) Os Membros escolherão livremente a classe em que desejam 

contribuir para o pagamento dos gastos da União. 

161 (2) Esta escolha será feita no prazo de seis meses, a partir da data de 

encerramento da Conferência de Plenipotenciários, de conformidade com a escala 

de classes contributivas que figura na Convenção. 

162 (3) Se a Conferência de Plenipotenciários apro~ uma emenda à 

escala de classes contributivas constante da Convenção, o SecretáriO-Geral 

notificará cada Membro da data de entrada em vigor da emenda. No prazo de 

seis meses, a partir da data desta comunicação, cada Membro ·comunicará. ao 

Secretário-Geral a classe contributiva que tenha escolhido dentro da nova escala. 

163 (4) A classe contributiva escolhida por cada Membro, 'de 

. conformidade com os números 161 ou 162 anteriores, será aplicável a partir de 1 

de janeiro seguinte, durante o periodo de um ano, a contar da expiração.4g prazo 

de seis meses, a que se faz referência 110S números 161 ou 162 anteriores. 

164 4. Os Membros que não tenham manifestado sua decisão, dentro do 

prazo previsto nos número~161 e 162 anteriores, permanecerão na classe 

contributiva que tenham escolhido anteriormente. 

165 5. A classe contributiva, escolhida por um Membro, somente poderá' ser 

reduzida, de conformidade com os números 161, 162 e 163 anteriores. Não 

obstante, em circunstancias excepcionais, como catástrofes naturais, que exijam o 

lançamento de programas de ajuda internacional, o Conselho poderá aprovar uma 

redução da classe contributiva, quando um Membro o solicitar e demonstrar que 

não tem condições de continuar mantendo sua contribuição na classe 

originariamente escolhida, 

166 6. Igualmente, os Membros poderão, com aprovação do Conselho, 

. escolher uma classe contributiva inferior à que tenham escolhido anteriormente, 

de conformidade com o número 161 anterior, se suas posições relativas de 

contribuição, a partir da data estabelecida no número 163 anterior para um novo 

,'.' 
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periodo de contribuições. se revelarem, sensivelmente. mais desfavorávJis do que 

suas .lltimas posições antenores. I 
167 7. Os gastos decorrentes das conferências regionais. a que faz referência 

o número 43 da presente Constituição. serio custe.ados pelos Membros da Região 

considerada, de acordo com sua classe contributiva e. neste caso, na mesma 

proporção. pelos Membros de outras regiões que participem de tais coJ-erências. 
I 

168 8. Os Membros. entidades e organizações, a que se faz referência no 
. I 

número 159 anterior, garantirão. antecipadamente, sua contribuição anual, 
I 

calculada com base no orçamento bienal aprovado pelo Conselho e nos reajustes 
I 

que o Conselho possa introduzir. I 
169 9. Os Membros em atraso com seus pagamentos à União !perderio o 

direito de voto estipulado nos números 27 e 28 da presente Constitui~ão, quando 

a importância de seus atrasos for igual ou superior à de suas ~ntribuições 
correspondentes aos dois anos ~terlores. I 
170 10. Da Convenção constam disposições específicas, llativas às 

contribuições fmanceiras das entidades e organizações, a que se faz Jeferência no 

número 159"""'",. ,de .-............. .......u..,.;,. i 
ARTIGO 19 I 

Idiomas. I 
171 l. (1) Os idiomas oficiais e de trabalho da União são: o~, o chinês. ' 
o espanhol, o francês, o inglês e o russo. I' 
171 . (2) Estes idiomas serio utilizados. de conformidade co\n as decisões' 
pertinentes da Conferência de Plenipotenciários, para a redação e p~blicaçãO dos' 

documentos e textos da União, em versões equivalentes. na sua forJna e conteúdo 
I 

e para tradução simultânea durante as conferências e reuniões da l1nião. 

173 (3) No caso de divergência ou controvérsia, o texto em francês terá 

a I 
114 2. Quando todos os participantes em uma Conferência ou/reunião. assim 
o decidirem, poderio ser utilizados nos debates um número menor de idiomas 
que o mencionado anteriormente. 

ARTIGO 30 

Sede da União 

175 A União terá sua sede em Genebra. 

ARTlG031 

Capacidade jurídica da União 

176. A União gozará, no território de cada um de seus Membrot da capacidade 
I 

juridica necessária para o exercício de suas funções e rea1ização de seus 
propósitos. I 

I 
I 
I 
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ARTIGO 32 

Regulamento interno das conferências e de outras reuniões 

177 1. Para organizaçio de' seus trabalhos e debates. as conferências e 
reuniões da União aplicario o Regulamento interno mencionado na Convenção.· 

178 2. As conferências e·o.Conselho poderão adotai as regras que julgarem 

indispensáveis para completar as do Regimento interno. Todavia, essas regras 

deverio ser compatíveis com as disposições da presente Constituiçãc;>e da 

. Convenção; aquelas adotadas. pelas conferências serio publ~cadas como 

documentos das mesmas. 

CAPfTULOVI 

Disposições gerais relativas às telecomunicações 

ARTIGO 33 

Direito do público de utilizar o serviço Internacional de telecomunicações 

179 O~ Membros reconhecem ao público o direito de comunicar-se por meio do . 

seiviço internacional de correspondência pública,. Os serviços, as tuas e as 

garantias serio as mesmos, em cada categoria de correspondência, para todos os . 

usuários, sem prioridade nem preferência alguma. 

ARTIGO 34 

Retenção de téleeomunicaçÕe5 

180 1. .Os .Membrp$. se reserv!Yllodireito de reter a transmissãQ de todo 

telegrama privado que possa parecer perigosO para a segurança do Estado ou 

contrário às suas leis, à ordem pública ou aos bons costumes, com a condição de 
notificar imediatamente 'o Escritóri'o deórigem' da retenção do telegrama ou da 
parte do mesmo; a não 'ser que tal notificação se julgUe perigosa para a segurança 
do Estado . 

. 181 2~Os Membros se '.reservam· também. o direito de interromp.eLoutras 

.telecomunicações.privadas·que.possamparecer perigosas para a. segurança do 

. Estado oU.contráriasàs suas leis, à ordem pública ou aos bons costumes • 

. ARnG03S . 

Suspendo do serviço 

182 Os Membros se reservàm o cliiêito de suspender «> serviço internacional ele 
telecomunicações, na sua totalid8de, ou somentéP;U; certas transmissões e 
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detenninadas categorias de ~dências de salda, chegada oJ em trànsito, 

com a obrigaçio de' comunicar esta providência, imediatamente, .,br intmnédio , 
do Secretário-Geral, aos demais Membros. 

ARTIGO 36 

Responsabilidade 

183· Os· Membros nio aceitam responsabilidade a1gwna em relaçit aos usuários 

dos . serviços 'internacionais de telecomunicações, especialment~ no que diz 

respeito às reclamações pot danos e prejuízos. I 

ARTIGO 37 

Segredo da telecomunicaç6es 

184 l. Os Membros se comprometem a adotar todas 8s medidas que 

permitam ao sistema de telecomunicaçÕes utilizado pua garanJ. o segredo da 
correspcmdência internacional. - • • I . . 
18S 2. Todavia, se reservam o direito de tnmsmitir esta correspondência às , 
autoridades competentes. com a finalidade de garantir a aplicaçio de sua 

legislação nacional ou o cumprimento das convenções intenJcionais de que 

façam parte. 

ARTIGO 38 

. Estabelecimento, esploraçic. e proteçio dOi caaals e Instalaç6es de 
telecomunicaç6el. 

186 I.. Os Membros adotario as medidas adequadas pua o eStabelecimento 

das melhores co~dições técnicas. dos canais e instalações ~os pua o 

intercâmbio rápido e inintemapto das telecomunicações int~ionais. 
187 2.. Na medida do possivel, estes canais e instal.~ devério ser 

explorados, de acordo com os melhores métodos e ~tos baseados na 

prática da exploração e ser mantidos em bom estado de funciJnamento, ao nivel 

dos progressos científicos e técnicos. I 
188 3. Os Membros garantirio a ptoteçAo destes canais e instalações dentro 

de suas respectivas jurisdições. ./ .. 

189 4. Salvo acordos particulares que fixem outras condiÇões, cada Membro 

adoW'á as medidas necessárias pua a manuteaçlo das ~. dos circuitos 

internacionais de telecomuDicaçÕes subm~dos a seu controle~ 
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ARTIGO 39 

Notificação das contravenç6es 

190 Com a fmalidade de facilitar a aplicação do artigo 6 da presente 

Constituição. os Membros se comprometem a informar-se. mutuamente. das 

contravenções às disposições da presente Constituição. da Convenção. e dos 

Regulamentos Administrativos. 

ARTIGO 40 

Prioridade das telecomunicações relatlvas'à segurança da vida humana 

191 Os serviços internacionais de telecomunicação deverio dar prioridade 

absoluta a todas as telecomunicações relativas à segurança da vida humana no 

mar. na terra, no ar e no espaço extraterrestre. assim como às telecomunicações 

·epidemiológic,~. de urgência excepcional, da Organização Mundial da Saúde. 
~"~(""'\. . ~ . 

ARTIGO 41 

Prioridade das telecomunicações de Estado 

192 Ressalvado o disposto nos artigos 40 e 46 da presente Constituição, as 

telecomunicações de Estado (veja o Anexo à presente Constituição, número 

1014) terão prioridade sobre as demais telecomunicações, na medid8 do possivel 

e a pedido expresso do interessado. 

ARTIGO 42 

Acordos Particulares 

193 Os Membros reservam para si, para as empresas de exploração por eles 

reconhecidas e para as demais devidamente autorizadas para tal fim, a faculdade 

de firmar acordos particulares. sobre questões relativas a telecomunicações, que 

não sejam do interesse da maioria dos Membros. Todavia, esses acordos não 

poderão estar em contradição com as disposições da presente Constituição, da 

ConvençãO e do~ Regulamentos Administrativos, no que. ,se. refere às 

interferências prejudiciais que. suas aplicações po~~ ocasioruu:. aos, serviços'1le 
'. . .. 

radiocomunicações.de. ollltros Membrl>s, c.em geral, no que se ~ereao prejuizo . . 

. técnico que estas. 4PJi~ções possam causar ~ e~loração de o~~· serviços de 
telecomunicações de outros Membros. 

f, . & 1, 
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ARTIGO 43 

Conferências, acordos e orpnlzaçles regionais 

194 Os Mem~ se reservam o direito de realizar conCerênçias ~onais, fumar 
aéotclos tegionais e criar organizaç6es regionais, com o fim de~ problemaS 

de telec:omwtiçaç6es que "possam ser tratidos num plano regioJaI. Os a~rdos 
di c , ··ão tegionais não deverio estar em contra çlo com a presente onstltwç e a 

Convenção: 

CAPinlLo VIl I 

Disposiç6es especiais relativas às radioc:omunlcaç6es 

I 
ARTIGO 44 

;1;,/",·1 

Utiliza~o do espectro de freqilêneias radioelêtric:as e da 6rbita d~~ satélites 
geoestacionários 1 

195 I. Os Membros procurario limitar as freqÜ~Cias e o es ctro utilizado, 

ao mínimo indispensável, para obter o funcionamento satisfat6~0 dos serviços 
I 

necessários. Para tal fim, esforç&rose-io em aplicar, com a maior brevidade, os 

ú1tim~s avanços tecnológi~s.. I 
196 2. Na utilizaçio dé bandas de freqüências para as radiocomunica,.ões, os 

M~bros terão em conta que as freqüências e a órbiJ dos satélites 

geoestac:ionários são recursos naturais limitados que devem se~ utilizados, ae 

fonna racional, eficaz e econômica, de confonnidade com o bstabelecido no 

Regulamento de Radiocomunic:ações.; para pennitir o acesso e4üitativo a esta 

órbita e a essas freqüências aos diferentes paises ou grupos de p~ses, tendo em 

conta as nece~sidades especiais dos paises em desenvolvimen~o e a situação 

geográfica de determinados paises. 

ARTIGO 45 

Interferfnclal prejudiciais 

197 I: TOdas·u estaç6cS, qualquer que seja sua tin8Iidade, deverão ser 

in~~. e· explo~ de .. ta1 man~ que. do ~ cauSf inierfefências 
prejudietll' U connuucaçaes ou semços radioel~ços de outros Membros, diS 

empresas" ··de· explOllçfú' récónheciclaS ou daquelaS' outrJ devidamente 

autorizàdai para reaIiZai'.um serviço de· radiocomunicaçlo e cteJm funcionar de 

confonnidadecom as disposiç6es do Regulamento de RádiocomJucações. 
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198 2. Cada Membro se comfromete a exigir das empresas de exploraçio, 

por ele reconhecidas, e das demlus devidamente llutorizadas para esse fim, o 

cumprimento do disposto no número anterior. 

199 3. Os Membros reconhecem, do mesmo modo, a necessidade dea:ootar, 

quantas medidas sejam possíveis, para impedir que o funcionamento das 

instalações e aparelhos elétricos, de qualquer tipo, causem interferências 

prejudiciais às comunicações ou serviços radioelétricos, a que se refere o número 

197 anterior . 

ARTIGO 46 

Chamadas e mensagens de socorro 

200 As estações de radiocomunicações estão obrigadas a aceitar, com prioridade 

absoluta, as chamadas e mensagens de socorro, qualquer que seja sua origem, e a 

responder da mesma fonna a essas mensagens, dando-lhes imediatamente o 

andamento devidq. 

ARTIGO 47 

Sinais de socorro, urgência, segurança ou identificação falsos ou enganosos 

201 Os Membros se comprometem a adotar as medidas necessárias para impedir 

a transmissão ou cÍlrculação de- sinais de socorro, urgência, segurança ou 

identificação que sejam falsos ou enganosos. assim como a colaborar para a 

localização e identificação das estações situadas sob sua jurisdição que emitam 

esses sinais. 

ARTIGO 48 

Instalações dos serviços de Defesa Nacional 

202 1. Os Membros conservarão sua inteira liberdade com relação às 

instalações radioelétricas militares. 

203 2. Todavia, estas instalações se ajustario, dentro do possível, às 

disposições regulamentares relativas ao auxilio. em casos de perigo. às medidaS 

para impedir as interferências prejudiciais e as prescrições dos Regulamentos 

Adnúnistrativos referentes aos tipos de emissão e as freqüências que devam ser 

utilizadas. segundo a natureza do s~rviço. 

204 3. Além disso, quando estas instalações forem utilizadas no serviço de 

correspondência pública ou nos demais serviçóS regidos pelos Regulamentos 

Administrativos deverio, em geral, ajustar-se às disposições regulamentares 

aplicáveis a esses serViços. 
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CAPiTULO VIII 

ReJa.~ tom a. Na~Unidas,outras organizaç6esintemacionals e Estados 
. . . .' nlo Membros I 

ARTIGO 49 

Relaç6es com as Nações Unldàs 

lOS As relações entre as Nações Unidas e a União Interbacional de 

Telecomunicações 510 definidas no acordo firmado entre ambas as JrganiZAÇÕes. 

ARTIGOSO 

Relaç6es com outras organizaç6es internacionais I 

"06Afimd .. . I, 
~ e contnbwr para uma completa coordenação internacional. em 

matéria,' de telecomunicações. a União colaborará com as 6rganizações 
I 

i 

internacionais que tenham interesses e atividades conexas. 

ARTIGO SI 

Relaç6es com Estados não Membros 

107 Os Membros reservam para si e para as empresas de exploração 
I 

• reconhecidas a faculdade de fixar as condições de admissio das 

telecomunicações que tenham de passar por um Estado que Dio sejJ Membro da 

União. Toda telecomunicação procedente de tal Estado. aceita por b Membro. 

deverá ser transmitida e ser-Ihe-á aplicada as disposições obrigatóriak da presente 

Constituição. da Convenção e dos Regulamentos administrativos. Jssim com as 
I taxas normais. na medida em que utilize canais de um Membro. 

CAPiTULO IX 

Dlsposiç6es finais 

ARTlGOSl 

Ratiftca~o. aceltaçio ou aprovaçio 

I 

I 

. 208 I. A presente Constituição e a Convenção serio ratificadJ. aceitas ou 

aprovadas, simultaneamente. em um só instrumento. pelos Membro~ signatários. 

I 
l-

I 

Quinta-feira 15 13697 

-. 

.-



,';~, 13698 Quinta-feira 15 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 

de confonnidade com suas normas constitucionais. Tal instrumento será 

depositado, no mais breve . prazo possível, junto ao Secretário-Geral, que 

transmitirá a notificação pertinente aos Membros. 

109 2. (1) Durante um periodo de dois anos, a partir da data de entrada em 

vigor da presente Constituição e da Convenção, os Membros signatários q\lC 

ainda. não tenham depositado o instrumento de ratificação, aceitação ou 

aprovação, de acordo com o disposto no número· 208, gozarão dos mesmos 

direitos que conferem aos Membros da União os números 25 a 28 da presente 

Constituição. 

110 (2) Findo o período de dois anos, a partir da data de entrada em 

vigor da presente Constituição e da Convenção, os Me~brossignatários que Dio 

tenham. depositado o instrumento de ratificação, aceitação ou 'aprovação, de 

acordo com o disposto no número 208 anterior, não terão direito de votar em 

nenhuma conferência da União, reunião do Conselho, reunião dos Setores, ou 

consulta efetuada por' correspondência, em decorrência das disposições da 

presente Constituição e da Convenção, até que tenham depositado. tal 

instrumento. Salvo o direito de voto, não serão afetados seus demais direitos. 

111 3. A partir da entrada em vigor dá presente Constituição e da Convénção, 

prevista no artigo 58 da presente Constituição, o instrumento de ratificação, 

aceitação ou aprovação produzirá efeito, a partir da data de seu depósito junto ao 

Secretário-Geral. 

ARTIGO 53 

Adesão 

111 1. Todo Membro que não tenha assinado a presente Constituição nem a 

Convenção e, em obediência ao dispos~o no artigo 2 da presente Constituição, 

todos os demais Estados mencionados no referido artigo, poderão a elas aderir

se, a qualquer momento. A adesão será formalizada, s.taneamente, em um 

único instrumento, que inclua a presente Constituição e a Convenção. 

113 2. O instrumento de adesão será depositado junto ao Secretário-Geral, 

que notificará imediatamente os Membros acerca do depósito de tal instrumento e 

enviará a cada um. deles cópia autenticada do mesmo. 

114 3. Após a entrada em vigor da presente Constituição e da Convenção, de 

confonnidade com o dispo~to no artigo' S8 da presente Constituição, a adesão 

produzirá efeito, a partir da data em que o Secretário-Geral receber o instnunento 

correspondente, a menOil que nde seja especificado o contrário. 

ARTlG054 

Regulamentos Administrativos 

115 l. Os Regulamentos Adnrinistrativos mencionados no artigo 4 da 

presente Constituição são instrumentos internacionais obrigat6rios e estarão 

sujeitos às disposições desta última e da Convenção. 

Outubro de 1998 



Outubro de 1998 

·°1 

I 
I 
I 
I 

DIÁRIO DO SENADO FEDERAL i Quinta-feira 15 13699 

216 2. A ratificação, aceitação ou aprovação da. presente CO~Stituição 'e da 

Convenção ou a adesão às mesmas, em razão dos artigos 52 e 53 da presente 

Constituição, inclui também o consentimento de obrigar-se pelos i Re~amentos 
Administrativos, adotados pelas Conferências Mundiais comp~tbntes antes da 

-datá da assinatura da presente Constituição e da Convenção. Tal/consentimento 

se entende como suj~ição a toda reserva manifestada no momentp da assinatura 

dos citados Regulamentos ou a qualquer revisão posterior dos mesmos, sempre e 

quando ele se mantenha no momento de depositar o con-esponde~te instrumento 

de ratificação, de aceitação, de aprovação ou de adesão. I 

.., I. . . 
217 3. As revisões dos Regulamentos Administrativos, parcl81s ou to~s, 

adotados depois da data mencionada anteriormente, sebo aplicadas, 
, . I • 
provisoriamente, na medida em que assim o permita sua legislaçãb nacional, com 

relação a todos os Membros que tenham assinado estas revisões) Esta aplicação 

provisória será efetiva, a partir da data ou datas especificaruJ nas mesmas e 

estará sujeita às reservas que possam ter sido efetuadas no momeJto da assinatura 

dessas revisões. 

218 4. Esta a!)licação provisória continuará em vigor até: 

219 a) que o Membro notifique o Secretário-Geral do seu co~sentimento em 

obrigar-se pela referida revisão e indique, neste casol à qual medida 

mantém qualquer reserva feita à determinada revisão Ino momento da 

assinatura da mesma; ou , 

220 b) sessenta dias depois da recepção pelo Secretário-GenU da notificação 

. do Membro inform~.~~-I~e de que não aceita lObrigar-Se pela 
mencionada revisão. . . 

I 

I 
221 5. Se o Secretàrio-Geral não receber nenhuma notificação, a propósito 

dos números 219 ou 220 anteriores, de um Membro que tenha ~ssinàdo a citada 

revisão . antes do término de trinta e seis meses, a partir d~ data ou datas 

especificadas na mesma para o início da aplicação provisória, cohsiderar-se-á que 

esse Membro aceitou obrigar-se por tal revisão, sujeito a qual~uer reserva que 

possa ter feito à referida revisão no momento de sua assinatura. I 

222' 6. O Membro da União que não tenha assinado a mencilnada revisão dos 

Regulamentos Administrativos, parcial ou total, adotada após a data estipulada no 

número 216 anterior, tratará de notificar imediatamente o Secreàno-GeraI de seu 

consentimento de obrigar-se pela mesma. Se antes da exJiração do prazo 

indicado no número anterior, o Secretàrio-Geral não houver Jcebido nenhuma 

• notificação do referido Membro, considerar-se-á que este aceiiou obrigar-se por 
essa revisão. . I 
223 7. O Secretàrio-Geral informará aos Membros, em seJda. a respeito de 

toda notificação recebida, em cumprimento ao disposto neste ~go. 
I 
I 
I 
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ARTIGO 55 

Emendas à presente Constituição 

114 1. Os Membros da União poderão propor emendas à presente 

Constituição. A fim de permitir o seu encaminhamento oportuno aos Membros 

da União e seu exame pelos mesmos, as propostas de emenda deverão estar em 

poder"do Secretário-Geral, com o mínimo de oito meses de antecedência da data 

fixada para a abertUra da Conferência de Plenipotenciários. O Secretário-Geral 

enviará, o quanto antes possível, com o mínimo de seis meses de antecedência da 

referida data, essas propostas de emendas a todos os Membros da União. 

115 2. Não obstante, os Membros da União ou suas delegações à Conferência 

de Plenipotenciários poderão propor, a qualquer momento, modificaçõeS às 

propostas de emenda apresentadas em conformidade com o número 224 anterior. 

116 3. Para o exame das emendas propostas à presente Constituiçã9.0U das 

modificaçõCs das mesmas, em sessão plenária da Conferência de 

Plenipotenciários, o quorum será constituído por mais da metade das delegações 

acreditadas junto à Conferência. 

117 4. Para ser adotada, toda modificação proposta à uma emenda assim 

como a proposta no seu conjunto, modificada ou não, deverá ser aprovada em 

sessão plenária por, pelo menos, dois terços das delegações acreditadas junto à 

Conferência de Plenipotenciários e que tenham direito de voto. 

118 5. Nos casos não previstos nos parágrafos precedentes do presente artigo, 

serão aplicadas, em substituíção, as disposições gerais relativas às conferências e 

ao regulamento interno das conferências e de outras reuniões contidas na 

Convenção. 

119 6. As emendas à presente Constituição adotadas por uma Conferência de 

Plenipotenciários entrarão em vigor, na sua totalidade e na forma de um único 

instrumento de emenda, na data fixada pela Conferência, entre os Membros que 

tenham depositado, antes desta data, o instrumento de ratificação, aceitaçio ou 

aprovação da presente Constituição, dos instrumentos de emenda ou de adesIo 

aos mesmos. Fica excluída a ratificação, aceitação ou aprovação parcial do 

referido instrumento de emenda ou a adesão parcial ao mesmo. 

130 7. O Secretário-Geral notificará todos os Membros do depósito de cada 

instrumento de ratificação, aceitação, aprovação ou adesão. 

231 8. Após a entrada em vigor do referido instrumento de emc:nda, a 

ratificação, aceitação, aprovação ou adesão, de conformidade com os artigos 52 e 

53 da presente Constituição, aplicar-se-á ao novo texto modificado da 

Constituição. 

132· 9" Após a entJrada em vigor do refe~do instrumento de emenda, 1t' 

Secretário-Geral o registrará na Secretaria das Nações Unidas. de acordo com o 

artigo 102 da Carta das. Nações Unidas. O número 241 da presente Constituiçlo 

será aplicado também ao mencionado instrumento de emenda. 
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ARTIGOS6 

Solução de Controvérsias 

i 
233, 1. Os Membros Poderão resolver suas controvérsias s6bre qqestões 

- relativas à interpretação ou aplicação ~a presenteConstituição,~ Ibonvençãoou 

dos Regulamentos Administrativos, pornegociàção, por via dip~omática, pelo 

procedimento estabelecido nos tratados bilaterais ou multilaterais que tenham 

: f1rmIldo para a solução das controvérsias internacionais ou por' ~ualquer outro 

método que decidam adotar, de comwn acordo. I 
234 2. Quando não for adotado nenhum dos métodos acima citados, todo 

Membro que faça parte de uma controvérsia poderá recorrer à bitragem, de 

'conformidade com o procedimento fixado na Convenção. I ' 
235 3. O Protocolo Facultativo sobre a solução obrigatória d controvérsias 

relacionadas com a presente Constituição, a Convenção e os I Regulamentos 

Ádrninistrativos será aplicável entre os Membros Partes nesse Protbcolo. 
, I 

ARTIGOS7 

Denúncia da presente Constituição e da Convenção, 

236 1. Todo Membro que tenha ratificado, aceitado ou aprovado a presente 
• I' 

Constituição e a Convenção, ou a elas aderido, terá direito de denuhciá-tas:- N~sse 
csso, a' presente Constituição e a Convenção serão I denunciadas, 

simultaneamente, na forma de wn único instrumento, mediante notificação 

. dirigida ao Secretário-Geral. Recebida a notificação, ,o seclilletário-Geral a 

comunicará, imediatamente, aos demais Membros. • 

237 2. A denúncia produzirá efeito transcorrido um ano, a partir da data em 

que o Secretário-Geral receber a notificação. 

ARTIGOS! 

Entrada em vigor e assuntos conexos 

.~ . 

I t 

238 1. A presente Constituição e a Convenção entrarão em rgor;,~"I.de. 

julho de 1994, entre os Membros que tenham depositado, antes 'Itles,s;a da~ ~~u' , , 
instrumento de ratificação, aprovação ou adesão. 

239 2. Na data de entrada em vigor especificada no número anterior, a 

presente Constituição e a Convenção revogarão e substituirão, na~ relaçÕes entre 

as Parte~, a Convenção Internacional de Telecomunicações de NaJ.obi (1982).' 'o. , 
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240 3. O Sec:retário-Geral da União registrará a presente Constituição e a 

Convenção na Secrei8ria das Nações Unidas. confonne as disposiÇÕC5 do artigo 

102 da Carta das Nações Unidas. 

241 4. O original da presente Constituição e da Convenção, redigido em 

~be, chinês, espanhol, francês, inglês e russo será depositado nos' arquivos da-' .

União. O Secretário-Geral enviará cópia autenticada do mesmo, nos idiomas' " 

solicitados, a cada um dos Membros signa~os. 

242 S. Em caso de divergência entre as diferentes versões da presente ',' , 

Constituição e da Convenção, o texto em idioma francês terá fé. 

EM TESTEMUNHO DO QUAL, os Plenipotenciários respectivos ass~ o '. 

original da presente Constituição da União Intemacional de Telecomunicações e' , ." . 

o original da Convenção da União Internacional de Telecomunicações. 

Genebra, em 22 de dezembro de 1992. 

Pelo Estado Islimlco do Afeganlsdo: Pela República da Argentina: 

MOHAMMAD AKRAM ALBERTO JESUS GABRIELLI 

Outubro de 1998 

MIR AZMUDDIN 

ABDUL BAQI AZIZI 

MAXIMILIANO MARTIN VON KESSELSTAlT 

ARMANDO FRANCISCO GARCIA 

KHOW AJA AQA SHARAR 

MIR AZIZULLAH BURHANI 

MAULAWI SHlREEN MOHAMMAD 

Pela República da Albin\a: 

BEKTESHI HASAN 

QESTERI EMIL 

Pela República Argelina Democlitlca e Popular: 

O~J~DINE 

F ARAOUN BOUALEM 

Pela República Federal da Alemanha: 

ULRICHMOHR 

EBERHAD GEORGE 

~ !I'~ 

Pelo Reino da Arábiá Saudita: 
, ," ~ 

SAMI S. AL-BASHEER 

ANTONIO ERMETE CRISTIANI 

MAURICIO CARLO BOSSA 

Pela Austr6l1a: 

R.N. SMITH 

C.L.OLIVER 

Pela Áustria: 

JOSEFBAYER 

GERD LETTNER 

Pela Comunidade das Bahamas: 

LEANDER A. BETHEL 

Pelo Estado de Bahrein: 

RASHEED J. ASHOOR 

Por Barbados: 

PHllJP M. GREA VES 

EDWARD A. LA YNE, 

, . , 
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'. Pela 'República de Selarus: 

IVAN M. GRITSUK 

ANATOLY I. BOUDAI 

4" .... ' 

, Pela Bélgica: ' 
-, • J' ~ 

ALEXREYN 

MICHELGONY 

JEAN-PAUL LAMBOTTE 

MARC V AN CRAEN 

Pela República do Beniri: 
I ' 

GOUNDE DESIRE ADADJA 
HONORE VIGNON 

NICOLAS URBAIN ZODEHOUGAN 

Pelo Reino do ButAo: 

PALJOR J. DORJI 

Pela República do Botsuana: 

OLEBILE M. GABORONE 

ALMIR FRANCO DE SÁ BARBUDA 

ROBERTO BLOIS " 

SA VIO PINHEIRO 

Por 8runei Darussalam: 

SAIFULBAHRI BIN DATO PADUKA HAJUA YA 

DEREK TET LEONG WONG 

HJ. ALI BIN ABD. HAMID 

Pela República da Bulgária: 

MIRSKI K. 

Por Burkina FalO: 
'" 

SANOU BRAHlMA 

BONKOUNGOU ZOULI 

Pela República do Borundi: 

NDA YIZEYE APOLLINAIRE 

000 

I 
Pela República de <eameroun: 

I 
DAKOLE DAIS SALA 

I 
BISSECK HE~VE GUILLAUME 

MAGARICHfD 

T ALLAH WIlJLIAM 

NDENINGO I ' 
KAMDEM KAMGA EMMANt:JEL 

DJOUAKA HéNRI 
I 

W ANMI FRANÇOIS 

Pelo Canadá 

R.W.JONES 

Pela República de abo Verde: 

ANTONIO pJDRO DE SOUSA LOBO 
I 

Pela República cetro-afriCana: 

VICENTE S~GA 
I 

JEAN-MARIE SAKlLA 
I 

EUGENE NZENGOU 

. .; Chile: 

ROBERTO PLISCOFF VASQUEZ 

..... R'Pú_lI ... i,a, da Chl~" 
ZHUGAOF~NG 
ZHAO XINTbNG . .,", ";, 

Pela ...".."", J Chl .... , 

KRITIOTIS .+nAM . 
CHRISTODOULIDES KYRIAKOS Z. I ' ,,', , .. '. 

Pelo Estado da Cidade do Vaticano: 

EUGENIO ~TIS S.J, 

Pela República da Colômbia: 

EDUARDO MESTRE SARMIENTO'" 

.d. 1Io.0_U", .1 ... , Wi."", .... C ...... " 
I 

DAHALANI SAID ABASSE 

CHAIBATI ~TÕlRI 

I 

' , -, 

I" , 
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Pela Repú~ica da Coriia: 

PARK YOUNG IHL 

LEE KYO-YOUNG 

LEE DONG-HYUNG 

YOOHAE-SOO 

LEEWON-JA 

Pela República de Côte d'lvoire: 

AKA BONNY LEON 

TIEMELE KOUANDE CHARLES 

KONAN KOUADIO ETlENNE 

KOFFI KOUMAN ALEXIS 

JEAN-BAPTISTE AHOU JOSEPH 

YAO KOUAKOU JEAN-BAPTISTE 

N'TAKPE N'CHO ATTE 

Pela República ela Croácia: 

DOMINIK FlLlPOVlC 

Por Cuba: 

CARLOS MARTINEZ ALBUERNE 

Pelo Reino da Dinamarca: 

ERIK MOLLMANN 

JORN JENSBY 

METTE J. KONNER 

HANS ERIKSEN 

OLETOFT 

Pela República de Djibuti: 

FARAH MOUMIN YABET 

Pela República Árabe do Egito: 

MOHAMED SELIM 

Pela República de EI Salvador: 

BRADLEY P. HOLMES 

Pelos Emirados Árabes Unidos: 

ABDULLA K. ALMEHREZI 

MOHAMMED RAFl ALMULLA 

Pela Espanha: 

JUAN N. SANCHEZ VALLE 

VICENTE RUBlO CARRETON 

CARLOS L. CRESPO MARTINEZ 

JOSE RAMON CAMBLOR-FERNANDEZ 

Pela República da Estônl,,· 

JURIJOEMA 

Pelos Estados Unidos da América: 

BRADLEY P. HOLMES 

Pela Etiópia: 

BEKELE Y ADETT A ' 

MELAKU BELA Y 

GELANEH TA YE 

Pela República de Fiji: 

KALlOPA TE TAVOLA 

Pela Finlindia: 

REUO SVENSSON 

Pel. França: 

MlYET BERNARD 

MAIN DE BOISSIERE JEAN-BAPTlSTE 

Pela República Gabonesa: 

BANGUEBE JEAN-PIÊRRE 

MBENG-EROGHA FABIEN 

LEGNONGO JULES 

Pela República da Gimbia: 

ELIMAN M. CHAM 

MOMODOU M. CHAM 

Por Gana 

KOJO AMOO-GOTTFRIED 

Pela' Grécia: 

GEORGES ANTONIOU 

ANASTASE NODAROS 

Z. PROTOPSAL TI', 

V.G. CASSAPOGLOU 

-----------------------~-------------------
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Por Granada: 

DEORAJ RAMNARINE 

Pela República da;~uiíié: 

DIALLO ALPHkiBRAHIMA 

SOW MAMADOtJOIOULDE 

CONDE LANCEY'" 

DIALLO MAMADOV MALAL 

i Pela República de H~nd~ràs: 
MARIO ALBERTOrORTIN MIDENCE 

I Pela República dà R~ngrià: 

SANOOR GYURKOVICS 
I " 

Pela República da Índia: ' , ',' 

,H.P. WAGLE 

A.M. JOSHI 

R.N. AGARWAL 

S.K. TRIPATHI 

Pela República da Indôn'esia: 

DJAKARIA PURAwIDIAJA 

SOEMADIBROTOD~GRAT 

U.S.M. T AMPUBOLON 

DEWIE PEUTAWATI 

P.SARTONO 
INGRIO R. PANDIA!TAN 

TYASNO NURHADI" 

N. HASSAN WIRAJUDA 

FERRY ADAMHJ.\R' 

Pela República Islimica;do,Iri: 

HOSSEIN MAHY AR 

Pela Irlanda: 

M.GRANT 

T.A. DEMPSEY 

N. O'DONNCHU 

Pela Islindia: 

TH.JONSSON 

, 
'l,.> 

I 
Pelo Estado de Israel: 

MOSSF~JNT 
I 

IONATHAN URI SHEINK . 

Pela Itália: ' I 
'da ::õ:PEITANGEU 

LEANDER A.rBETHEL 

Pelo Japio:, .. 

HIDETOSHI UKA WA 

, , , Pelo Reino HaCheJita da Jordinia: 

AHMAD S. ~AWAWI 
I 

Pela República do Quênia: , I 
D.D.C. DONNANJIRA 

I 
SAMSON K. CHEMAI , 

'NY AMODl dcHIENG-NY AMOGO 
I ' 

REUBEN M.J. SHINGIRAH 
I 

MURIUKI MUREITHI 

DANIEL K. ~ITHUA . I 
Pelo Estado do Kuaite: 

ADEL AL-IJRAHIM 

I ' 
Pelo Reino do LeSoto: 

MPA TLISJG RAMAEMA 

TAELO~ELE 
MAMOSEJI PHOLO 

. , I 
'I 

Pela República da Letônia: 
I 

IERKENS ANSIS 
I 

Pelo Libano: ! 
GHAZAL MAURICE-HABm 

.... _bIka L LI""'" 
I ' 

ROOSEVELT GASOLIN IA YIA Y' I " , 
G. TI:I0MfS M. DUDE 

G. ALFRED TOW, Sr 
, I 

HENRYI!). WILLIAMSON 
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Pelo Principado de Liechtenstein: 

RIEHL FREDERIC 

Pela República da Lituâni.: 

ZINTELIS GINT AUT AS 

Por Luxemburgo: 

PAULSCHUH 

Pela República Democrática de Madagascar: 

. RAPIERA CLAUDE 

Pela Malásia: 

MOHAMED ALI YUS0FF 

: Pelo Maláui: 

S.J.F.S. MiJIGA 

M.M:MAKAWA 

Pela República do Malí: 

MAMADOUBOU 

Pela República de Malta: 

BARTOLO JO.SEPH F. 

SPITERI GEORGE J. 

Pelo Reino do Marrocos: 

EL GHALI BENHIMA 

Pela República Islâmica da Mauritânia: 

CHEIKHNA AHMED A1DARA 

Pelo México: 

JOSÉ ANTÔNIO P ADILLA LONGORlA 

, ROSA MARIA RAMIREZ DE ARELLANO HARO 

LUIS MANUEL BROWN HERNANDEZI. 
\ 
v 

Pela República da Moldávia: 

IONESCU CANTEMIR 

,I 

~,. : 

, . .... -:..,. 

.:' .' . .-

, 
.. , J 

I,.' 

, . 
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Pelo Manaco: 

ETIENNE FRANZI 

Pela Mongólia: 

SHlRCHINJA vvN YUMJAV 

Pela União de Myanmar: 

UTIN KYAW HLAING 

Pelo Nepal: 

B.K. GACHHEDAR 

B.K. CHAUDHARY 

V.B. BAJRACHARYA 

B.P. LACOUL 

Pela República do Niger: 

A. TINNI 

Pela República Federal da Nigéria: 

ABDULT ALm S. UMAR 

SOLOMON DANASABE MA T ANKARI 

TONYE OSAKWE 

ANTHONY OLUMUYIW A ONABANJO 

SEGUN SOLOMON 

Pela Noruega: 

KJELL JOHNSEN 

THORMODBOE 

ELISABETH CHRISTENSEN 

EUGEN LANDEIOE 

ANNE LISE LILLEBO 

EINARUTVIK 

Pela Nova Zelândia: 

lAN R. HUTCHINGS 

ROGER P. PERKINS 

ALAN C. J. HAMILTON 

Pelo Sultana to de Omã: 

ABDULLA BIN SAIO BIN ABDULLA AL-BALUSHI 
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Pela República Islâmica do Paquistão: 

NAZIRAHMAD 

Pela República do Panamá: 

ALFREDO DE SOUZA FRANCESCHI 

Pela Papua Nova Guiné: 

MARTIN P. THOMPSON 

LINDSA Y LAlLAl 

JOHN K. KAMBLIJAMBI 

ANNESLEY DE SOYZA 

Pelo Reino dos Países Baixos: 

IRENE ALBERS 

\ 

Pela República das Filipinas: 

JOSEFINA T. LICHAUCO 

KA THLEEN G. HECETA 

Pela República da Polônia: 

TOMASZ DEPCZYNSKI 

Por Portugal: 

ANTÔNIO MANUEL ROBALO DE ALMEIDA 

LUIZ M. P. GARCIA PEREIRA 

FERNANDO J. P. GALHARDO 

LUIS BARROS 

Pelo Estado do Catar: 

HASHEM A. AL-HASHEMI 

ABDULWAHEDFAKHROO 

Pela República Popular Democrática da Coréia: 

KIMRYEHYON 

Pela Romênia: 

IONESCU CANTEMIR 

Pelo Reino Unido da Grã Bretanha e Irlanda do Norte: 

NEIL MCMILLAN 

MICHAEL GODDARD 

DAVID ANTHONY HENDON 

.' .~ I."" 

./ 1~ i'.( ,,::1" 

, " 
,.;., .. <: .... ,.,.0;: /'.. 

:' '-~; \. 

f ti ;-

'.,', 

...... ) .. 
~ # , 

~ • . i .... , ' 

'",. '"'" . 

.' .:.1:.",: • . ~ 

. -' " ; 

·,,".1' 
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Péla Federaçio da Rússia: 

VLADIMIR BOULGAK 

Pela República de São Marinho: 

IVO GRANDONI 

MICHELE GIRI 

Pela República do Senegal: 

CHEIKH TlDlANE MBA YE 

CHEIKH TIDIANE NDIONGUE 

ALIOUNE SENE 

SOULEYMANE MBA YE 

Pela República de Cingapura: 

UM CHOON SAI 

VALERIE D'COSTA 

Pela República da Eslovênia: 

JOZE VUGRINEC 

Pela República do Sudio: 

MUST AF A IBRAHIM MOHAMED 

ABDELW AHAB GAMAL 

ABDALLA MOHAMED ELAW AO 

Pela República Socialista Democrática do Sri Lanka: 

ARUNACHALAM MANICCAVASAGAR 

Pela Suécia: 

KRISTER BJORNSJO 

JOHAN MARTIN-LOF 

Pela Confederaçio Suiça: 

RlEHL FREDERIC 

OBERSON RAFHAEL 

DUPUIS GILBERT 

Pela República do Suriname: 

ROYG.AOAMA 

IRIS MARIE STRUIKEN-WYDENBOSCH 
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Pelo Reino da Suazilândia: 

ALBERTHESHANENHLANHLASHABANGU 

RICHARD MGInMANE SHABALADA 

IEBOGO FRUHWIRTH 

BASILO FANUKWENTE MANANA 

Peh República Unida da Tanzânia: 

ALPHONCE S. NDAKlDEMI 

ADOLAR B. MAPUNDA 

Peh República do Chade: 

MYARO BERAMGOTO 

Pela República Federal Checa e Eslovaca: 

ATTILA MATAS 

Pela Tailândia: 

YUPHOKlm 

Pela Tunísia: 

CHKIRRAOUF 

MILLI MOHAMED 

BELHASSEN IF AOUZI 

Pela Turquia: 

BETTEMIR VELI 

GULER HUSEYIN 

Pel a Ucrânia: 

O. PROGlV ALSKII 

Pela República Oriental do Uruguai: 

JUAN DE LA CRUZ SILVEIRA ZAV ALA 

LUIZ M. PELUFFO CANEPA 

NELSON CHABEN 

Pela República da Venezuela: 

ADELA VIVAS ARlZALET A 

Outubro de 1998 
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Pela ~ública SoCialista do VietRA: 

MAl LIEM TRUC 

Pela República do Yemen: . 

ABDULMALAK SAAD YESER AHMED 

Pela República da 21mbia: 

ANGEL ALFRED MWENDA 

CHARLES S~VUMBI NDANDULA 

ROBERT CHILANOO CHlSHlMBA 

JULIUS MTOMBO KATAPA 

Pela República do ZimbAbue: 

MAZWI FANI DANDATO 

DZIMBANHETE FREDSON MA TA VIRE 

FRANK KANEUNYENYE 

ANEXO· 

I 
I 

Deftniçlo de alguns termos empregados na presente 'onstituiçio, na 
Convençlo e nos Regulamentos Administrativos da Uniio Internacional de 

, T~unlcaç6ea , I 

1001 Para os efeitos dos instrwnentos da União mencioDados em epigrafe, 

os termos seguin~s têm o sentido que lhes são atribuídos pelasl definições que os 

acompanham., I. 
1001 AdmlnlstrtlçiJo: 1odo' departamento ou serviço governamental 

I 

responsável pelo cumprimento das obrigações' derivadas dla Constituição da 

Uniio Internacional ele Telecomunicações, da Convenção da ~nião Internacional 

ele Telecomunicações e de seus Regulamentos Administrativoil. ' 

l0031ntetferência prejudicial: Interferência que I comprometa o 

funcionamento de um serviço de radionavegação ou de 10utros serviços de 

seguraJÍÇa, ou que degrade gravemente, interrompe repenti.llftente ou impeça o 

funcionamento de um serviço de radiocomunicaçio explorado de acordo com o 

, Regulamento ele Radiocomunicações. I 
1004 Correspondência pública: Toda telecomunicação que devam aceitar, 

, I 
para sua transmissão, os escritórios e estaÇões pelo simples fato de encontrar-se à 

disposiçiÓ do público. ' .1 
1005 DelegaçiJo: O conjunto de delegados e, neste caso, de representantes, 

, I 
assessores, adidos ou intérpretes, enviados por um mesmo Membro. 
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